
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

'"Nomeia para cargo cm comissão''. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL llE NOVA ANJlRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 18, inciso L alínea ·'d" do Regimento Tnterno da Càmara Municipal de Nova Andradina
MS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, JOEDER MARCELO NOVAES DE SOUZA 

TAVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR PARLAMENTAR - símbolo 

DAS-7, do Quadro de Servidores/as Comissionados/as da Câmara de Nova Andradina-MS. 

Art. 2º. A nomeada, ao comparecer para assumir o cargo acima descrito, receberá junto 

com o termo de posse suas atribuições, direitos e deveres referentes ao cargo. 

Art. 3º. DETERMINAR que o nomeado desempenhe suas funções no Gabinete do 

Vereador Leandro Ferreira Luiz Fedossi - PSDB. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 05 de novembro de 2024. 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 
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Ano: X- Nºl94:::! 05 de Ntwembro 2024, Terça-Feira 

, 
DIA 10 OFICIAL 

NOVAANDRADINA-MS 
Criado pda Lei N° 1.336 de 09 de setembro de 2016 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Baiel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

O PRF,SlDENTE llA Cl'ViARA MUNlClPAL !>E NOVA ANl>RAIJINA, 
ESTADO VE MATO GROSSO DO Sl'L. no uso das ;mis al!ibuii;ões legais, em 
conformidade com o Artigo 18. inciso 1, alínea .. d·- do Regime11to l nt~mo da Càmara 
Municipal de Nova Andradina-MS. 

RESOLVE : 

Art. 1°. Exonerar a pedi do. a >ervidora D.'>:'l!ELA MALDONADO .BASSO. do 
quadro de Servidores/as Comissionados/as da Câmara Municipal de Novu Andradina - cargo 
de Auxiliar Parlamentar- DAS - 7, previsto na Lei Complemenwr l 35. de 04 de janeiro de 
20 12. 

Art. 2°. O Departamento de Recursos Hunrn nvs a'v crbar:\ a exoneração da :;crvid0ra 
constante desta Portaria em sun ficha funcional. 

Art. 3". Esta Portaria ~11tra em vigor 8 1wnir d~ 04 de novembro. ri:vognndo - se as 
di~po$ições ao contrário. 

REGIST RE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete <la Prcsid::nci;1, 05 de Novembro de 2024. 

LEANDRO FERREm-l Lt:TZ FEDOSSl - PSHE 
··Dr. L.c:<.J ndru'" 

Presidente: <la Cúrn;1:·;1 "\ j llliicl p~i i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

~·Nomeia para cargo em '.:omissãü .. 

PRF..SIVLNTE DA C\MARA !\llFNICIPAL DE NOv:'\. ANDHADINA. ESTADO 
rn: :VL\'l'O GROSSO 00 SllL. no uso da~ ~un~ atribol~:ôcs legais. cm c•.mfonnidadc com n 
;\rti.t~;1 1 h, inriso j, uline<l "d.'' do Reg:irncnto 1ntt!mo dn CámHHI .Municipal de N•.J.Vêl /\ .. ndr~1diua 

MS. 

RESOLVE : 

Art . 1'. NOMEAR. a partir desta data. JOEDER MARCELO NOVAES DE SOUZA 

TAVEIRA. para exercer o Cargo cm Comí>siio de AUXILIAR PARLAMENTAR - símbolo 

DAS-7, do Quadro de Servidores/as Comissionados/as d:-1 Câmara de Nova Andradina-MS. 

Art. zu. A nomeada. ao comparecer p<ira assumir o cargo acima descrito. receberá junto 

com o t.:rmo J,,;- posse suas atribuições, dirc it0s e deveres referentes ao cargo. 

Art. 3'1
• DETERJ\UNA R que o nomo;:!::i.do dl!s~mpenhç suas funções no Gabintt!.': do 

Verc:ador Leandro F~n-eirn Luiz Fedossi - PSDB. 

:\?"t. 4". E~w Portaria entra em vigor na data de sua pnhlicaç:âo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPR<\.-SE. 

Gabinct~ (.fa. Presidência, 05 Je novembro l.k 2.024 . 

LEANDRO FERREIRA LUIZ l'EDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Pret:>identc da Câmarn Mllnicipal 
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